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Art. 65 - A outorga onerosa será concedida gratuitamente para construção de habitação de interesse social situados nas zonas 

adensáveis e/ou nas AEIS desde que observadas as limitações das prescrições urbanísticas inseridas nesta Lei, aprovação do 

Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social – CONHABIN e atendidas as limitações da infra- estrutura instalada e os 

impactos cênico- paisagísticos.  

§1º - A autorização de que trata este artigo, somente será feita mediante a aprovação do projeto de habitação de interesse social, 

pelo Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social.  

§2º - Os projetos aprovados pelo órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente, nos termos do caput deste artigo, e 

executados em desacordo com os mesmos, sujeitarão o infrator à multa de 200% (duzentos por cento) do valor equivalente à 

outorga onerosa que seria aplicada, sendo este valor recolhido para o Fundo de Urbanização, após a apuração da infração 

conforme as normas processuais previstas na Lei Complementar nº 55/2004.  

CONTRIBUIÇÃO

Manutenção do artigo com a mesma redação.

Descrição

Não teve propostas sugerindo modificações nesse artigo.


